
^,4 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
Fls. N.°

PORTARIA N° 20. 374/2018.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. por solicitação da Secretaria da Fducaçào.

RESOLVE:

Artigo l.° - CESSAR a partir de 05 de fevereiro de 201S os efeitos da 
Portaria n.° 19.885/2017, que afastou FRANCIS NAIARA SILVA DE OLIVEIRA -  

RM. 6346 para exercíeio no Programa de Ensino “Aluno em Tempo Integral” , 
retornando a docente para sua sala de aula na U.E de lotação de seu cargo EM 
PROF.a Ll CIA VILAR BARBOSA.

Artigo 2 " .  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Regislrc-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de |rena. 114 de março de 2018

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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